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LEI N°. 363, 07 DE DEZEMBRO DE 2009. 
::-i-.- - ~f~-
EDlçÀO 2008 

Institui o nova Plano de Cargo, Carreira c 
Salarios do Grupo Ocupacional do Magistério 
- PCCS/MAG .. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, 

Faço saber que a Càmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

CAPITULO I 
DAS DISPOSiçOES PRELIMINARES E OBJETIVAS 

Art. 1° - Esta Lei aplica-se aos profissionais que exercem atividades de 
docencia e aos que oferecem suporte pedagogico direto a tais atividades, aos quais cabem 
as atribuiç6es de administrar, planejar, inspecionar, supervisionar, orientar e coordenar a 
Educaçao Basica Municipal. 

Art. 2° - O Plano de Cargo, Carreira e Salarios do Magistério objetiva a 
profissionalizaçao e a valorizaçao do servidor do Magistério, bem como a melhoria do 
desempenho e da qualificaçao dos serviços de Educaçao prestados à populaçao do Municipio 
de Cruz e, ainda, a eficacia e a continuidade da açao administrativa, através das seguintes 
aç6es: 

I. Fortalecer a Carreira do Magistério, através de uma estrutura compatfvcl com o 
nfvel organizacional da Secretaria Municipal de Educaçao e adotar mecanismos que regulem 
as evo1uç6es funcional e salarial do Profissional. 

II. Adotar os princfpios da habilitaçao, do mérito e da avaliaçao dc dcscmpcnho, 
para o desenvolvimento na Carreira. 

III. Integrar o Desenvolvimento Profi~sional de seus servidores ao 
Desenvolvimento da Educaçao do Municipio. 

Art. 3° - A estruturaçao do Plano de Cargo, Carreira e Salimos obedecerào aos 
seguintes conceitos basicos: 

\. Cù\~\J - \.\J\\'2S\)\J\\Ge.\\te. aCl C.Cl\\~U\\tO de. at\"\bu\ç6e.s e._ n::s??"~abi\i~ades 
\.\Jffitt\das a o ~roflss\ona\ o o Mag\stér\o, u\aào por \_e.\, com ae.nam\naçaa ?\"o\)na, numero 
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certo e salario pago pelos cofres do Municipio, para provimento, em carater efet1vo ou 
temporario, na forma estabelecida em Lei. 

IL Carreira - conjunto das classes da mesma natureza funcional e hierarquizadas, 
segundo o grau de responsabilidade e complexidade a elas inerentes, para desenvolvimento 
do servidor, nas classes do cargo que integram, abrangendo a Educaçao Infantil e o Ensino 
Fundamental. 

III. Classe - divisao basica da carreira contendo determinado numero de 
refen?ncias de provimento efetivo, de mesma denominaçao e atribuiçoes idénticas, 
agrupadas segundo sua natureza e complexidade e da habilitaçao profissional exigida. 

IV. Categoria Funcional - conjunto de carreiras agrupadas pela natureza das 
atividades e pelo grau de conhecimento exigfvel para o seu desempenho. 

v. Funçao de Magistério - atividade de suporte pedagogico direto à docéncia, ai 
inclufdas as de administraçao escolar, planejamento, inspeçao, supervisao, coordenaçao e 
orientaçao pedagogica. 

VI. Grupo Ocupacional - conjunto de carreiras funcionais reunidas, segundo a 
correlaçao e a afinidade existente entre elas, quanto à natureza do trabalho e/ou o grau de 
conhecimento. 

VII. Quadro de Magistério - conjunto de cargo e funçoes de docéncia e de suporte 
pedagogico. 

VIII. Referéncia - pos1çao do profissional do Magistério dentro da classe, que 
permite identificar a situaçao do ocupante quanto à referencia hierarquica e a remuneraçao 
da classe. 

CAPITULO II 
DA NATUREZA DO CARGO, CARREIRAS E DA ESTRUTURA. 

Art. 4° - O Quadro do Magistério é constitufdo do cargo de Professar de 
Educaçào Basica e das seguintes classes: 
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Art. 5° - Além das classes previstas no artigo anterior, devera haver, na 
Unidade Escolar, cargos comissionados de Diretor Escolar Diretor Pedagogico e Coordenador 
Pedagogico, forma estabelecida, em Lei especffica. 

Art. 6° - Assegurada a rfgida observ2mcia às exigencias da LDB, os ocupantes 
do Cargo de Professar de Educaçao Basica exercerao suas atividades na seguinte forma: 

I- Professar de Educaçao Basica I - lecionara na Educaçao Infantil e nas 
séries iniciais do Ensino Fundamental. 

II- Professor de Educaçao Basica II - lecionara nas séries iniciais e finais 
do Ensino Fundamental e, também na Educaçao Infantil, se possuir a qualificaçao exigida. 

Art. 7° - Os professores de educaçao basica, quando em funçao de suporte 
pedagogico, exercerao suas atividades nos diferentes nfveis e modalidades da Educaçao 
Basica. 

Art. 8° - Os requisitos e a qualificaçao para o provimento do cargo de docente 
e suporte pedagogico sao os estabelecidos no Anexo IV, parte integrante desta Lei. 

Art. 9° - Este Plano de Cargo e Carreira objetiva a valorizaçao do Profissional 
do Magistério, de modo a proporcionar a melhoria da qualidade do ensino e fica assim 
organizado: 

1. Estrutura e Composiçao do Quadro de Pessoal do Magistério MAG, da Educaçao 
Infantil e do Ensino Fundamental, segundo os Grupos Ocupacionais, a Categoria Funcional, a 
Carreira, o Cargo, Classes, Refen2ncias e Qualificaçao para o Ingresso- Anexo I, 

II. Linhas de Transposiçao - Anexo II 

lli.Estrutura e Composiçao do Quadro de Pessoal em Extinçao- Anexo III. 

IV.Formas de Provimento- Anexo IV. 

v.Tabela Salarial- Anexo V. 

VI.Tabela de Enquadramento- Anexo V-A 

\'Il. Estrutura dos Cargos Comissionados- Anexo y;. 
'----
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CAPITULO III 
DA JORNADA DE TRABALHO 

Art. 10 - A jornada de trabalho do docente é constitulda de horas em 
atividades de magistério em sala de aula, com alunos e na escola, e de trabalho pedagogico, 
na escola ou em local indicado pela Secretaria de Educaçao. 

§ 1° - As horas de tra ba l ho pedagogico n a esco la deverao ser utilizadas para 
reuniòes e outras atividades pedagogicas e de ensino, de carater coletivo, organizadas pelo 
estabelecimento de ensino, bem como o atendimento aos pais de alunos. 

§ 2° - As horas de trabalho pedagogico destinam-se à preparaçao de aulas, à 
avaliaçao de trabalho dos alunos, aos estudos, projetos e eventos de interesse da 
Comunidade Escolar, ou definida pela Secretaria Municipal de Educaçao. 

Art. 11 - A jornada de trabalho dos docentes sera de 20 (vinte) horas 
semanais de atividades, correspondendo a: 

a) 67% em atividades com alunos. 
b) 33% e m atividades de planejamento, reuniao com pais, preparaçao e 

correçao de trabalhos dos alunos e estudos. 

§ l 0 - Para suprir can§ncias ocasionadas pelas licenças, afastamentos que 
excedam o periodo de trinta dias, indisponibilidade de regentes concursados para 
localizaçòes ou disciplinas espedficas ou para o exerdcio de cargo de Suporte Pedagogico, 
autorizadas pelo Secret2Jrio de Educaçao, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
ampliar, para uma jornada de trabalho adicional de até 20 (vinte) horas, docentes ocupantes 
de cargo efetivo. 

§ 2° - Cessada a necessidade da carga horaria de trabalho adicional do 
docente, o mesmo retornara ao regime de trabalho contratual de 20 (vinte) horas semanais; 

§ 3° - A retribuiçao pecuniaria, por hora prestada a tltulo de carga suplementar 
de trabalho docente, correspondera a um, vinte avos do valor fixado para a jornada inicial de 
trabalho docente da Tabela Salarial, de acordo com a referencia em que estiver enquadrado 
o Docente. 

§ 4° - Para efeito do calculo da retribuiçao mensal, o mes sera considerado 
como de cinco semanas . 

f\rt, 12 - Os ocupantes da classe de suporte pedagogic~ogo -

exerceriio suas at1~i6ac\es \\a )Omada de traba\llo de quarenta noras seman ~ j .. 
oo t>.;. t>, ;os 1RES POD~~E_s, ~;N -1\N\;~s-- 62595~;;~ c~~~~-c~ARÀ 
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Art. 13 - Para o Docente investido na funçao de Diretor Escolar sera atribu1da 

a jornada de trabalho inerente ao cargo de provimento em comissao, sem a obrigatoriedade 
de Regencia de Classe, porém com obrigatoriedade de assistencia aos turnos em que 
funcionar a escola. 

Art. 14 ~ Ao Docente investido na funçao de Coordenador Pedagogico, sera 
atribufda à jornada de trabalho de vinte ou quarenta horas semanais, para dar ass1stencia 
aos turnos em que funcionara a escola. 

Art. 15 - Aos demais Docentes investidos em cargos de provimento em 
comissao, sera atribufda a jornada de trabalho inerente ao cargo, podendo exercer o 
Magistério em uma turma ou uma disciplina, desde que nao haja incompatibilidade de 
horario. 

Art. 16 - A hora de trabalho do Docente tera duraçao de 60 (sessenta) 
minutos, assegurado ao Docente, no maximo 20 (vinte) minutos de intervalo. 

Art. 17- O Docente em Regencia de Classe é obrigado a cumprir o numero de 
horas-aula, segundo o calendario escolar, devendo recupera-lo quando, por n1otivo de força 
maior, estiver impossibilitado de comparecer ao estabelecimento. 

Paragrafo Unico - A recuperaçao da hora~aula acontecera conforme 
calendario a ser definido pela Secretaria de Educaçao, direçao da escola e seus docentes. 

Art. 18 - Na hipotese da acumulaçao de dois cargos de docencia ou de um 
cargo de Pedagogo com um cargo docente, a carga total nao podera ultrapassar o limite de 
sessenta horas semanais. 

CAPITULO IV 
DA ORGANIZAçÀO DO INGRESSO NA CARREIRA 

Art. 19 - A carreira esta organizada em classes, integradas por cargo de 
provimento efetivo, disposto de acordo com a natureza profissional e complexidade de suas 
atribuiçoes. 

Art. 20 - O ingresso na Carreira dar-se-a por nomeaçao para Cargo Efetivo, 
apos aprovaçao em Concurso Publico, na Referencia Inicia! da Classe, para jornada de 20 ou 
40 horas e obedecera aos dispositivos contidos no Estatuto do Magistério e nas demais 
normas da Administraçao de Pessoal do Poder Executivo Municipal .. 

~tt. 21,- () Co\ìcu:so ,?~' 'o\ica s .· de ?rovas e litu\os, sempre de carater 

competlt1va, e\\m\\ìatm\a e c\assl,lcat~~ -~ 
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§ 1° - Sa o vedadas e, se realizadas, consideradas nulas de 
nomeaçoes que contrariem as disposiçoes contidas no artigo 20, desta Lei. 

§ 2° - Durante o Estagio Probat6rio, o servidor do Grupo Ocupacional do 
Magistério nao podera ser afastado da regiao de origem, nem fara jus à Evoluçao Funcional. 

CAPITULO V 
DO DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR NA CARREIRA 

SEçAO I 
DA PROGRESSAO 

Art. 22 - A progressao é a passagem do profissional do Magistério de urna 
referencia para outra, imediatamente superior, dentro das faixas salariais da mesma classe, 
obedecidos os critérios de merecimento, mediante avaliaçao de indicadores de desempenho 
e da capacidade potencial de trabalho. 

§ 1° - Os profissionais poderao se beneficiar com a progressao por 
merecimento, a cada 36 (trinta e seis) meses, com base na avaliaçao de desempenho a ser 
realizada, anualmente, de forma sistematica e cumulativa. 

§ 2°- Podem ser computados tftulos apresentados a cada periodo de tres anos 
de forma cumulativa e exclusiva. 

§ 3° - Os profissionais nao beneficiados com a progressao por merecimento e 
por tftulos , no periodo de seis anos farao jus à progressao por tempo de serviço. 

§ 4° - Serao beneficiados com ca progressao horizontal 60% (sessenta por 
cento) dos ocupantes do cargo, na referencia. 

Art. 23 - Os critérios espedfìcos e os procedimentos para aplicaçao do principio 
do mérito, para efetivaçao da progressao, serao definidos em Decreto do Poder Executivo 
Municipal, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicaçao desta Lei. 

Paragrafo Unico - Os critérios de que trata o caput deste artigo serao 
adotados, na forma e nas condiçoes estabelecidas em regulamento, visando ao processo de 
avaliaçao de desempenho e considerando: 

I. Comportamento observavel do profissional; 

II. A contribuiçao do profissional para consecuçao dos objetivo 
unidades educacionais e o sucesso do processo de ensino-aprendizage~1J,.,<:::::::=:::y--

l . 
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111. Os resultados de aprendizagem dos alunos, publicados nos 
avaliaçao interna e externa. 

IV. A objetividade e a adequaçao dos instrumentos de avaliaçao; 

V. A periodicidade anual; 

v1. O conhecimento, pelo profissional, dos instrumentos de avaliaçao e seus 
resultados; 

VII. Formaçao continuada do profissional, em cursos na area correlata, com carga 
definida nesta Lei; 

Art. 24 - É assegurado ao profissional interpor recurso perante a diretoria que 
o avaliou e, em caso de discordancia da decisao proferida nessa instancia, se for o caso, 
recorrer a instancia superior. 

Art. 25 - Para efeito da contagem de tempo, com vistas à concessao da 
progressao por rendimento, serao computados perlodos corridos, interrompendo-se quando 
o profissional: 

1. For afastado para o trato de interesse_s particulares; 

11. Estiver gozando licença·, sem vencimentos; 

111. For condenado a puniça_o disciplinar que importe em suspensao; 

IV. Estiver com o vlnculo suspenso; 

v. Apresentar licenças médicas constantemente, que venham 
atrapalhar o desempenho da classe onde estiver ministrando aula; 

v1. Estiver no exercfcio de cargo de direçao e assessoramento, em 
6rgao ou entidade nao educacional ejou de Direito Publico Interno, nao pertencente ao 
Municipio; 

VII. Estiver desempenhando mandato eletivo; 

VIII Estiver afastado para realizaçao de cursos de p6s-graduaçao 

§ 1 o - Cc)lìsiderar-se-a o periodo corrido, para os efeitos 
contado de data a data, sem qualquer deduçao na respectiva contag ,.;..---_--....~:r 

· o, aquele 
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§ 2 0 S ' b ·d . , . .E;DiçAO;!OQ8 - era resta eleCI a a contagem do 1nterst1c1o com os efe1tos ae1e 

decorrentes, a partir da data do afastamento do profissional, para cumprimento da pena de 
suspensao ou prisao administrativa, se posteriormente o mesmo for considerado inocente. 

Art. 26 - O numero de profissionais. que serao avançados por progressao 
horizontal, correspondera a 60% (sessenta por cento) do total de ocupantes do cargo de 
professar, atendidos os critérios de desempenho, tftulo e antiguidade. 

Paragrafo unico - Somente ocorrera arredondamento do quociente, para 
cima, na extraçao dos percentuais, quando a fraçao for igual ou superior a cinco décimos. 

Art. 27 - Em caso de empate na classificaçao da progressao, proceder-se-a ao 
desempate de acordo com os seguintes critérios: 

1. Maior tempo de serviço publico municipal; 

11. Maior tempo de serviço em Educaçao; 

111. Maior idade. 

Art. 28 - A Prefeitura Municipal devera alocar, anualmente, no Orçamento a 
ser aprovado pela Camara Municipal, recursos financeiros para efetivar as progressòes. 

SEçAO II 
DA EVOLUçAO PELA VIA ACADEMICA 

Art. 29 - Para efeito desta lei considera-se evoluçao pela via academica, a 
progressao de uma referencia qualquer, para primeira referencia correspondente à nova 
classe do Profissional do Magistério, de acordo com a sua formaçao, comprovada por 
certidao ou diploma na sua area de atuaçao ou formaçao e respeitados os direitos adquiridos 
com relaçao aos seus vencimentos. 

Art. 30 - A evoluçao pela via academica tem por objetivo reconhecer a 
formaçao academica do profissional do Magistério no respectivo campo de atuaçao, como 
um dos fatores relevantes para a melhoria da qualidade do seu trabalho. 

§ l 0 - Os diplomas e as certidòes utilizados e m uma evoluçao funcional ja 
efetivada nao terao validade para efeito de outra. 

§ 2° - Na medida em que for obtendo nova formaçao, devera o profissional do 
Magistério requerer o registro desta, para efeito de avalia ~ cretario Municipal de 
Educaçao, med"1ante apresentaçao do d·1ploma ou da certi 

PRAçA DOS TRES PODERES, S/N - ANINGAS- / 2595-000- CRUZ- CEARA 
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§ 3° - A evoluçao funcional sera concedida em 30 (trinta) dias contados a partir 
da data do requerimento do Profissional do Magistério, considerando que a documentaçao 
que fundamentou o pedido atende às exigèncias legais; 

Art. 31 - Sera concedido um adicional, como incentivo profissional ao PEB II, 
calculado sobre a primeira referència da Classe PEB II, nao cumulativo, na forma abaixo 
especificada, quando o certificado corresponde à p6s-graduaçao na area de atuaçao ou 
formaçao do docente: 

1. Curso de Especializaçao - adicional de 8,0%; 

11. Curso de Mestrado- adicional de 30,0%; 

111. Curso de Doutorado- adicional de 50,0%; 

SEçAO III 
DA AVALIAçAO DE DESEMPENHO 

Art. 32- A Avaliaçao de desempenho tem por objetivo reconhecer os nfveis de 
compromisso, crescimento, capacidade, qualidade e produtividade do profissional do 
Magistério, através de instrumento proprio utilizado para a aferiçao do seu desempenho, no 
cumprimento de suas atribuiçoes. 

Art. 33 - Na Avaliaçao de Desemr;>enho serao adotados modelos que atendam 
à natureza das atividades desempenhadas, os fatores de- produçao, de capacitaçao e 
atualizaçao do profissional do Magistério e as condiçoes em que estas sao exercidas, 
observadas as seguintes caracterfsticas fundamentais: 

1. Objetividade e adequaçao aos processos e instrumentos de avaliaçao do 
conteudo ocupacional da carreira; 

11. Contribuiçao do profissional do Magistério para a consecuçao dos objetivos da 
educaçao do Municipio; 

111. Comportamento observavel do profissional do Magistério relativo à 
participaçao, qualidade do trabalho, responsabilidade e produçao de trabalhos técnico
cientfficos; 

1v. Programa de treinamento e desenvolvimento, através de cursos e estagios no 
respectivo campo de atuaçao; 

PRAr.A OOS TRESPODERES, siN - ANINGAS - 62595-000 - CRUZ- CEARÀ 
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Art 34 S ' . . 'd c . - d G - d c . EDICAO 20Q8 . - era 1nst1tu1 a a om1ssao e estao a arre1ra com o nm ae 
promover, coordenar e supervisionar o processo de Avaliaçao de Desempenho dos 
Profissionais do Magistério, em conformidade com as normas constantes do Decreto do 
Poder Executivo Municipal, compondo esta comissao dois representantes dos professores, 
dois diretores, eleitos pela categoria e observando o critério de paridade entre 
representantes da Secretaria de Educaçao. 

Paragrafo Unico - Os critérios, a periodicidade e os formularios da avaliaçao 
dos requisitos indicados nos incisos acima citados, serao regulamentados por Decreto 
Espedfico do Chefe do Poder do Executivo Municipal, num prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar da data da publicaçao desta Lei. 

CAPITULO VI 
DA HABILITAçAO E DA FORMAçAO CONTINUADA 

Art. 35 - As atividades na area de Habilitaçao e da Formaçao Continuada do 
Profissional do Magistério, como parte integrante do Sistema de Recursos Humanos, serao 
organizadas através de uma programaçao prévia, atribufda aos orgaos setoriais da 
Prefeitura, ou delegadas às entidades publicas ou privadas, especializadas na Capacitaçao de 
Recursos Humanos, mediante convenios ou contratos, observados nas normas pertinentes à 
matéria. 

Paragrafo Unico - O Municipio implementara programas de qualificaçao dos 
docentes em exerdcio, inclufda a formaçao em nfvel superior, em instituiçoes credenciadas, 
bem como, em programas de formaçao inicial ejou continuada. 

Art. 36 - Os cursos de pos-graduaçao latu sensu compreendem o 
aperfeiçoamento e/ou especializaçao em area rE?Iacionada com a de atuaçao de profissional, 
com a carga horaria minima de trezentos e sessenta horas, realizadas em instituiçoes 
universitaria idoneas. 

Paragrafo unico - O tempo necessario para a realizaçao da especializaçao ou 
aperfeiçoamento sera de 18 meses, incluindo créditos e monografia. 

Art. 37 - Os cursos de pos-graduaçao strictu sensu compreendem o Mestrado 
ejou Doutorado realizados em instituiçoes de ensino superior nacionais ou estrangeiras, 
mediante cumprimento de todos os créditos disciplinares, inclusive com a defesa da 
dissertaçao ejou tese necessarias à outorga dos tftulos de Mestre ou Doutor relacionaJos à 
area de atuaçao do servidor. 

a. P..té 3 (tres) anos para o Mestrado 
b. Atè 4 (quatroì anos para o Doutoraòo 

ll\. ~t~ S \S~\sì ò\\GS 9a1a o M.estrado/ Dou~ora"'""""""'' 
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§ 1° - Os afastamentos de que tratam os incisos I, II e III sera o concedidos 
inicialmente, por l (um) ano e poderao ser prorrogados, anualmente, até o limite maximo, 
levando-se em conta os relat6rios circunstanciados de atividades realizadas, pelo Docente. 

§ 2° - Os afastamentos de que tratam este artigo nao serao remunerados. 

Art. 38 - Os Cursos de P6s-Graduaçao terao como objetivo, desenvolver, 
aprofundar e aprimorar conhecimentos adquiridos na Graduaçao, como também, oferecer 
qualificaçao especializada na area de atuaçao do Docente, estimulando-o à criaçao cientifica, 
sem perder de vista a realidade regional, no campo cientffico e tecnologico. 

Art. 39 - Compete ao Chefe do Poder Executivo autorizar o afastamer.to do 
integrante do Magistério, sem remuneraçao, aprovado em seleçao para participar de Curso 
de P6s-Graduaçao e segundo critérios definidos por Decreto do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, bem como, prorrogar o respectivo prazo, quando necessario, media11te parecer do 
Secretario de Educaçao e do Diretor Escolar, em que o Docente leciona. 

Paragrafo Unico - O Profissional do Magistério, liberado para cursar p6s
graduaçao, a qualquer nfvel, obrigar-se-a ao envio sistematico e semestral, do relat6rio 
circunstanciado do andamento do curso em desenvolvimento, para avaliaçao e 
acompanhamento pelo setor competente da Secretaria de Educaçao. 

Art. 40 - As atividades de treinamento referem-se aos cursos de atualizaçao, 
através de estagios, seminarios e simp6sios. 

§ 1° - O conteudo programatico -dos cursos de atualizaçao profissional sera 
direcionado à aquisiçào de conhecimentos teoricos e praticos, capazes de fomentar nos 
formandos a consciencia critica necessaria ao desempenho das atividades inerentes ao 
Magistério, como também o aprendizado de técnicas e procedimentos com aplicaçao 
imediata, em situaç6es concretas de trabalho. 

§ 2° - Os certificados dos cursos de atualizaçao, de que trata o caput deste 
artigo, serao utilizados para fins de Evoluçao Funcional do Profissional do Magistério, 
observado o disposto no art. 41, desta Lei. 

Art. 41 - Os cursos de que trata o artigo anterior serao classificados, quanto a 
sua duraçao em: 

1. Curta duraçao: de 40 (quarenta) a 60 (sessenta) horas- aula. 

11. Média duraçao: de 61 (sessenta e uma) a 120 (cento e vinte) horas- a 

A / ' 
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111. Longa duraçao: acima de 120 (cento e vinte) horas- aula. 

Paragrafo unico - O Docente que participar de um programa de formaçao, 
através de cursos de atualizaçao, usufruira dos beneffcios desta Lei, à partir da apresentaçao 
de certificado na area da educaçao. 

Art. 42 - O Docente que participar de um programa de formaçao, através de 
cursos de atualizaçao, usufruindo os beneffcios desta Lei, somente podera ser autorizado a 
participar de outro, depoi5 de decorrido5: 

I. 4 (quatro) meses para cur5o decurta duraçao 

II. 6 (seis) meses para curso de média duraçao 

III.12 (doze) meses para cur5o de longa duraçao, 

Paragrafo Unico -A critério da Secretaria de Educaçao, o5 inter5tfcio5 de que 
tratam os inci5os anteriore5 poderao ser di5pen5ado5, quando se tratar de cursos 
complementare5 à formaçao do Profis5ional do Magi5tério, na area de atividade e de 
interesse da Secretaria. 

CAPITU LO VII~ , 
DO QUADRO DE PESSpAL 

Art. 43 - O Quadro de Pes5oal -sera constitufdo dos Cargos de Provimento 
Efetivo, estruturado em duas partes: 

a. Quadro Permanente- Composto de Cargos de Carreira; 

II. Quadro em Extinçao - de natureza provi56ria, composto de Cargos ejou 
Funçoes, que serao extintos, quando vagarem. 

Paragrafo Unico - A Estrutura e a Composiçao dos Quadros de Pessoal, Grupo 
Ocupacional, Categoria Funcional, Carreira, Classe, Referencia e Qualificaçao exigidas para o 
ingresso nos respectivos Cargos sao o5 constantes dos Anexos II e III, desta Lei. 

Art. 44 - Integram o Quadro em Extinçao, de natureza provisoria, 05 
profissionais do Magistério concursados ou estabilizados pela Constituiçao Federai, em vigor, 
que ainda nao possuem a qualificaçao adequada para ocuparem o Cargo do Magistério. 

Art. 45 - Para se habillç~r na carreira do magistério sera exigida dos docentes a 
seguinte qualifìcaçao mfnim 
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I. 3° ou 4° Pedagogico para a docencia na Educaçao Infantil e 
primeiras séries do Ensino Fundamental; 

II. Ensino Superior em Licenciatura de Graduaçao Piena para a docencia na 
educaçao infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental. 

III. Ensino Superior em Curso de Licenciatura de graduaçao Piena, com Habilitaçao 
espedfica em area propria para a docencia nas séries finais do Ensino Fundamental. 

IV. Formaçao superior em area correspondente à complementaçao, nos termos de 
legislaçao vigente, para a docencia nas séries finais do Ensino Fundamental. 

Paragrafo unico - Para o exercfcio das demais atividades de suporte 
pedagogico de que trata o artigo segundo desta Lei, exigir-se-a qualificaçao minima de 
graduaçao minima em Pedagogia Intensiva, nos termos do artigo 64 da Lei Federai n°. 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 ou Pedagogia em Regime Especial com especializaçao em 
area de suporte pedagogico. 

SEçAO I 
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAçAO 

Art. 46 - Para efeito desta Lei consider.a.:.se Vencimento, a retribuiçao 
pecuniaria devida ao Profissional pelo o exerdcio do Cargo, fixada em Lei, para a respectiva 
referencia salarial. 

Art. 47 - Remuneraçao é o Vençimento do Cargo, acrescidas as vantagens 
pecuniarias permanentes ou temporarias, estabe.lecidas em Lei. 

§ 1° - Os valores dos vencimento's dos Profissionais do Magistério, abrangidos 
por esta Lei, sao os fixados no Anexo V. 

§ 2° - O cargo de Professar é composto de 20 (vinte) referencias, sendo 
10(dez) referencias para a Classe de Professar de Educaçao Basica I e 10 (dez) referencias 
para a Classe de Professar de Educaçao Basica II, correspondendo a primeira referencia ao 
vencimento inicial das Classes e as demais à Progressao, decorrentes da Evoluçao Funcional 
prevista, nesta Lei. 

§ 30 - Conforme valores dos vencimentos dos Profissionais do Magistério 
fixados no paragrafo primeiro, deste artigo e Anexo V desta Lei, todos os vencimentos 
compostos pelas 20 referencias para o cargo de Professar da Educaçao Basica, deverao 
manter urna diferença a partir do valor da primeira referencia de 2% (dois por cento ais 
para o valor da referencia seguinte e assim consecutivamente até a referencia ~""'--'-~ 

PRAçA DOS TRES PODERES, S/N- ANINGAS- 62595-000- CRUZ- CEARA 



~·· 

GOVERNO MUNICIPAL 

CRUZ 
_111111111!-_u_IVl...._boiVl lvt?v dc- çc- vive-v! 

CAPITULO VIII 
DO ENQUADRAMENTO 

Art. 48 - O Enquadramento dos Profissionais do Magistério, no Cargo e Classe 
estabelecidos nesta Lei, dar-se-a de forma automatica com o preenchimento dos requisitos 
exigidos para o novo cargo e seus nfveis em conformidade com o Anexo V-A. 

Art. 49 - O enquadramento dos profissionais do magistério sera feito através 
de duas modalidades com as seguintes referencias: 

1. ENQUADRAMENTO SALARIAL AUTOMÀTICO- Processo que caracteriza o 
enquadramento do proflssional por transposiçao do respectivo Cargo do nfvel hierarquico 
atual para a primeira referencia da faixa vencimental correspondente à classe em que foi 
enquadrado, obedecida a linha de transposiçao prevista no Anexo II. 

11. ENQUADRAMENTO POR DESCOMPRESSAO - Consiste no deslocamento 
de uma referencia para a outra, dentro da mesma classe, avançando uma referencia 
vencimental a cada 06 (seis) anos de serviços prestados no Municipio de Cruz, completados 
até a data de publicaçao desta Lei. 

§ l 0 - Para efeito da contagem de serviço de que se trata o inciso II deste 
artigo, serao arredondados para um ano, as fraçoes de tempo iguais ou superiores a 180 
(cento e oitenta dias). 

§ 2° - Nao sera contado na apu~çao de tempo de serviço, para efeito do 
enquadramento por descompressao, o perfodo referente a licenças-premio nao gozadas e 
contadas em dobro, ou outro tipo de averbaçao, exceto tempo de efetivo exercfcio prestado 
ao Municipio. 

§ 3° - Os enquadramentos por descompressao e salarial automatica dos 
profissionais dar-se-ao através de Decreto onde deverao constar, obrigatoriamente, o nome 
do profissional, a denominaçao do cargo, referencias anterior e atual obedecidas as faixas de 
hierarquizaçao previstas no Anexo especffico. 

§ 4° - Se o profissional perceber remuneraçao superior à referencia inicial 
prevista para a faixa de sua classe, este sera enquadrado na referencia, imediatamente 
superior à remuneraçao que estiver percebendo. 

§ 5° - Se o profissional perceber remuneraçao superior à referència inicial 
prevista para a faixa de sua classe, este sera enqu drado na referencia, imediatamente 
su~erior à remuneraçao (\Ue estiver Qercebe~- v --:2 
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CAPITULO IX 
DOS DIREITOS, VANTAGENS E DEVERES. 

Art. 50 - Os professores que atuarem na docencia de turmas especlficas de 
portadores de necessidades educacionais especiais fazem jus à gratificaçao de 10,0% (dez 
por cento) sobre o vencimento basico. 

Paragrafo unico - Para obtençao do incentivo deste Artigo, o Profissional do 
Magistério devera passar por um curso de capacitaçao na area de Educaçao Especial de no 
mfnimo 120 (cento e vinte) horas ou que tenham no seu curso de formaçao disciplina na 
area. 

Art. 51 - Aplicam-se aos servidores do Grupo Ocupacional do Magistério, os 
direitos, vantagens e deveres previstos na Lei Organica do Municipio e nas demais normas da 
Administraçao de Pessoal do Municipio. 

Art. 52 - Os docentes do municipio que exercerem suas funçoes distantes do 
seu local de moradia, desde que restrito aos limites do Municipio de Cruz, exigindo seu 
deslocamento, em transporte nao financiado pelo Municipio, farao jus a uma gratificaçao 
mensa l. 

Paragrafo Unico- A gratificaçao de que trata o caputdeste artigo é devida ao 
Profissional de Magistério em funçao da distància da residerìcia do servidor no Municipio ao 
local de trabalho, de ida e volta, e seguindo os critérios: - ' 

Distància da Moradia 
% da Referencia 11 

.. do Anexo V 
De 5,0 a 7,5 Km 3,00% 
De 7,6 a 10,0 Km 6,0% 
De 10,1 a 15,0 Km 8,0% 
Mais de 15,0 Km 10,0% 

Art. 53 - Aos Diretores, Coordenadores e Professores que atuem em escolas 
localizadas fora da Sede Urbana do Municipio, quando necessitarem deslocar-se para 
participar de reunioes na Sede da Secretaria Municipal de Educaçao, ou em local por eia 
designado, farao jus a auxilio deslocamento espedfico para referida participaçao, no valor 
equivalente a l% (hum por cento), pago juntamente com a sua remuneraçao mensa l. 

Art. 54 - Fica criado o Programa Professar da Famflia, do qual poderao 
}Yòn.\C.\\J6~ ~~\J\~SS\J\~S Gà t.G\lC.ò.çÒG Bas\c.a l au ll, de.\1\d~me.nte d~finido: por ?ortaria 
e.s e.dfica da Secretar·1a Mun\Cipa\ àe Eàucaç~a, .~ue. de.\JelòCl òtUòl 1~nt~1\1as dos 
al~nos que apresentem baixa frequencìa ou com dlflcu\dades de aprendlz.ag~ 
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§ 1° - Decreto do Poder Executivo devera disciplinar o Programa e dever a ser 
baixado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da publicaçao desta lei. 

§ 2° - Fica estabelecido o adicional de 5% (ci n co por cento) calculado sobre o 
vencimento basico da referencia na qual esteja enquadrado. 

CAPITULO X 
DAS DISPOSiçÒES TRANSITÒRIAS OU FINAIS. 

Art. 55 - O professar integrante do Quadro Efetivo, ou o contratado anterior a 
S(cinco) de outubro de 1988, sera enquadrado, automaticamente, no Cargo de Professar de 
Educaçao Basica I ou II, nas referencias correspondentes à sua respectiva formaçao e 
remuneraçao atual, conforme previsto no Anexo V-A desta Lei. 

Art. 56 - O incentivo previsto no artigo 31 deste Plano sera extensivo a todos 
que conclufrem seus cursos até 31 de dezembro de 2009, contemplando todas as 
especializaç6es na area do magistério da Educaçao Basica. 

Art. 57 - Fica vedado, a partir da data da promulgaçao desta Lei, o desvio de 
funçao, para o exerdcio de outras atribuiç6es nao assemelhadas às do Cargo exercido pelo 
Profissional do Magistério .. 

Art. 58 - Fica garantido o reajuste anual médio, a ser aplicado, a partir de 
2010, a reajuste salarial anual, respeitadas as disponibilidades financeiras e limitaç6es legais 
impostas pelos recursos transferidos através do Fundo de Desenvolvimento da Educaçao 
Basica e Valorizaçao dos Profissionais da Educ.açao, bem como dos limites de Gastos com 
Pessoal e Encargos imposto pela Lei Complementar No. 101/2000. 

Art. 59 - As despesas decorrentes da execuçao desta Lei correrao à Conta das 
Dotaç6es Orçamentarias, pr6prias do Municipio e da complementaçao financeira e transferida 
do Estado, da Uniao e do FUNDEB. 

Art. 60 - Anualmente, para rigorosa observ2mcia da legislaçao que 
regulamenta o FUNDEB, os saldos apurados com relaçao à aplicaçao do lim1te minimo da 
parcela de 60,0% dos recursos do FUNDEB serao pagos aos profissionais do magistério na 
forma de abano, cujos critérios serao definidos por Decreto do Poder Executivo. 

Art. 61 - Esta Lei revoga os incentivos e gratificaç6es de carater pecu~ 
previstos em leis ordinàrias deste municìpio e destinadas aos profissionais do magistér~ ' 
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Art. 62 - Ficam revogadas as disposiç6es em contrario, em especiaiE~t(t?Effl?~ 

previstas no Estatuto do Magistério e as disposiç6es da Lei n° 272/2005, que instituiu o 
Plano de Carreira e Remuneraçao do Magistério, tudo em consonancia com a Legislaçao 
Federai e a Lei Organica do Municipio de Cruz e demais Normas da Administraçao de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal. 

Art. 63 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAl DE CRUZ , em 07 de dezembro de 
2009. 
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